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Assunto: Portaria

Portarias

P O R T A R I A Nº 041/2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO GRANDENSE DO ARROZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº

13.697, de 05/04/2011, tendo em vista o constante nos autos do processo n° 25/1538-0000614-7, ALTERA a Portaria n°
010/2025, publicada no DOE n° 45, de 06/03/2025, para acrescentar à Comissão designada a seguinte atribuição: “avaliação da
documentação apresentada, conforme critérios estabelecidos no edital”, permanecendo inalteradas as demais disposições da
referida portaria.
Porto Alegre, 24 de junho de 2025.
 

EDUARDO BONOTTO,
Presidente

Licitações
Protocolo: 2025001283950

ATOS ADMINISTRATIVOS - LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL

INSTITUTO RIO GRANDENSE DO ARROZ

Torna público que realizará Pregão Eletrônico através do site http://www.compras.rs.gov.br para os seguintes objetos

Processo Eletrônico: nº 25/1538-0001330-5

PE 9010/2025

Objeto:
Aquisição de 34 unidades de Medidores Eletrônicos de compactação de solo, conforme termo de referência.

DATA: 14/07/2025
Hora:09:00

Porto Alegre, 26 de junho de 2025.

Juliana Soares Gerhardt
Agente de Contratações

Contratos
Protocolo: 2025001283919

SÚMULA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA Nº 041/2021

Processo Administrativo Eletrônico nº 21/1538-0001629-9
Partes: IRGA e CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO RIO GRANDE DO SUL – CIEE/RS.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato original por mais um período de

12 (doze) meses, a contar da data 21 de agosto de 2025, conforme Cláusula Quarta do contrato original e no art. 57, da Lei Federal
nº 8.666/93.
Base Legal: Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 13.191 de 30 de junho de 2009, Lei Complementar nº 123 de

14 de dezembro de 2006, Lei Estadual n° 11.389 de 25 de novembro de 1999, Lei 8666/93 e demais legislações aplicáveis.
Fiscais: Fiscal titular a servidora Rosalia Beatriz Gonçalves, IF 3949702/01, como primeira fiscal suplente a servidora Sandra

Mobus, IF 3948699/01, e como segunda fiscal suplente a servidora Elisângela Nogueira de Almeida Camargo, IF 3512983/04.
Eduardo Bonotto,
Presidente IRGA.
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